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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4 . 5 3 7, de 30 de janeiro de 201 7. 

Estabelece condições especiais para aditamento de 
prazo de contratos, convênios, acordos ou ajust es, cuja 
duração ultrapasse o exercício financeiro (de 2016 para 
2017), vencidos ou a vencer. 

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de Taquari ti nga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, previstas no art. 72, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município. e. 

Consider ando que os conlralos, convênios . acordos ou ajusLes f irmados por esla 
municipalidade, quando de natureza orçamen tária, devem conter em cláusula própria , a 
classificação programática e econômica da despesa, com a declaracão de haver sido esla 
empenhada à conta do mesmo crédito. 

Considerando que, nos casos de contratos, convên ios, acordos ou ajustes. cuJa duraçao 
ultrapasse um exercício financeiro devem ser indicados o credito e respectivo empenho 
para atender à despesa no exerc1cio, bem assi m cada parcela da c.iespesa relativa à par te a 
ser executada no exercício. co1T1 a declaraçao de que. em Ler mos aditivos. indicar-se-ão os 
crédilos e empenhos paru sua cobertura. 

Considerando que somente podern ser f 1rmados contratos a conta de crédi to du 
orçamento vigen te, para liqu1daçao em exercic10 seguinLe, se o empenho satisfizer as 
condições estabelecidas para o relacionamento da despesa como Restos a Pagar. 

Consi1derando que o esta tuto Jurídico das lici tações e contratos (lei 8.666193) autoriza a 
Administração a alterar unila teralmente os contra tos nos casos que espcc1f 1ca. em especial 
art. 65, inciso li, alínea d 

Art. 65. Os contratos r egidos por esta Lei poderão ser a lterados, com os devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 

d) par a restabelecei a relaçào que as part es pactuaram inicialmenle enue os encargos 
do contratado e a retribuição do administração paro a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a manutenção do equi/lbrio econômico financeiro inicial do 
contrato . na hipótese de sobr evir em fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
conseqüencios incalculáveis, rewrdadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou, 
ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou falo do príncipe, configurando óleo 
econômico extraordinária e extracontratual. (Redacao aada pE'la Lei n° 8.883. de !99'1) 

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicàes contrawais. os 
acréscimos ou supressôes que se fi1erem nas obras. serviços ou compras, ate 25'i, (vinte e 
cinco por cento) do va lor inicial atualizado do contrato, e, no caso particulOI de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50'~u ( ci nqüenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

§ 2º Nenhum acrescimo ou supressão poderá excedei os limites estabelecidos no 
parágrafo an t erior , salvo: (Redacão dada pela Lei nº 9.6-t/8, de 1998) 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decre ta: 

Art. 1 º . A Comissão Especial de Gestão (CEG) responsavel pela analise do 
cumprimento dos critérios legais para execuçao da despesa pública (Decreto nº 4. 536. de 
30 de janeiro de 2017) . deverá rever os contratos, conven ios, acordos ou ajustes f 1rmados 
por esta municipalidade em exercícios anteriores na forma deste Decreto. 

§ 1° . A CEG terá o prazo de até 90 dias para revisão dos ajustes de que trata o 
caput, competindo-lhe manifesta r-se, através de parecer, pela continuidade ou suspensao 
total ou parcial da execução dos serviços ou fornecimento de bens contratados. 

§ 2°. Os contrato vencidos ou com vencimento no prazo do paragrafo anterior 
poderão ser aditados por ate 90 (noventa) dias. a fim de propiciar o prazo necessano para 
a analise. evitando dessa forma o fornernncnto de bens e serviços essenciais a 
Adminisll acào. 

Art. 2° . No prazo de que trata o art. 1 ' § 1'' deverão ser efetuadas revisões dos 
valores con tr atados. com o obje ti vo de reducão de até 25 % (vinte e cinco por cento) do 
va lor do con trato, a fim de adequar a despesa a disponibilidade financeira e orçamentária 
da Admi111straçao para o exercício em curso. 

Parágrafo único. Fica es tabelecido o modelo do Anexo 1 para aditan1ento dos 
contratos na forma deste Decreto. 

Ar t. 3º. Não havendo anuência do contra tado em relação à rcducao proposta pela 
CEG, esla deverá determinar imedia ta real1zaçao de novo cer tame l1 c1 tatono. 

Ar t. 4º . As despesas deco1 ren tes da aplicação deste Decreto ser ao supor tadas 
através da dotação orçamentária "despesas de exercicios anteriores". 

Art. 5º. Es te Decreto entra em vigor na data de sua publicacao. 

Prefeiturél Mu!1ic1pal de Taquar iunga. 30 de Junc1ro de 2017. 

VandélJ~~~~~sico 
Prefei to Municipal 

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e Publicacões, na data supra. 
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Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia 
Agente do Serviço Municipal 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAU LO 

ANEXO 1 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Processo Administrativo n º .... ... / ... .. 

Contrat o n º ...... ./ ..... 

Aditivo nº .. .. . .. / .. ... 

CONTRATANTE: Município de .... . .... .. .. . .. ., Est ado de São Paulo. CNPJ 

nº .... .. .. .. .. ..... /0001 - . .. ... , neste ato represen t ado pe lo(a) Prefe1to(a) Municipal 

Sr (a) .. ... ....... . .. . ...... . .......... doravan te iden ti f icada como CONTRATANTE · 
' 

CONTRATA DA: . .... .. ... ... .... .. .. .... .... ....... , CN PJ nº .. . .... .. . ... I 0001 · ..... ., neste ato 

representado pelo(a) S1 lu). . . .. ........ .. ...................... , doravante 1dc nt1f1cada como 

CONTRATADA ; 

Cons iderando que: 

a . O CONTRAT ANTE formalizou com a CONTRATADA o conlralo n'' ........ /20 .... , no 
valor de ____ __ _ 

b. A CONTRATANTE, por molivos supervenientes à sua vonlade nece5s1La resLabelecer 

a relação que as part es pacluaram inicialmente en t re os encargos do conlratado e a 
retribuição da ad minist ração para a j ust a remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, a fim de garantir o cumprimen t o das metas fiscais estabelecidas pelo 

orçamento vigente; 

e. A Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993. em seu Artigo 65 possib1l1La acordos entl e as 

partes para alterar o contrato, desde que p r esentes, como no caso, os 

pressupostos grafados na referida norma de regência. 

As pa r les RESOLVEM , de comum acordo. e com fundamen to no disposto no Decreto nº 

02 de janeiro de 2017, ALTERAR o valor e a forma de pagamento do contrato dentro 

das segui n tes condições: 

CLÁUSULA PRIMEI RA: O valor do conu a LO , originaln1ente fixado em 

dest a dat a a ser fixado na forma abaixo: 

. passa a par llr 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo do contrato fica aditado para 03 (lres) meses. com término 

prev isto pa ra_/ _ _ 120·17. 

Taquantinga, ... de 3ar1e1ro de 2017. 

Pre f eilo~lcipal Secret ár i o(a) de Fi nanças 
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